
 

TERMO DE REFERÊNCIA 104/2024 

 

Projeto-  “ Mbaraete nhandereko: fortalecendo o nosso modo de vida” 

 

1. Vaga:  

 

Contratação de consultoria especializada em saneamento ecológico para atuação no 

projeto “Mbaraete nhandereko: fortalecendo o nosso modo de vida”, apoiado pelo 

Funbio.  

 

2.  Contextualização da Instituição e do projeto 

 

O Centro de Trabalho Indigenista (CTI), fundado em 1979, é uma organização da 

sociedade civil, sem fins lucrativos, constituída por profissionais comprometidos com o 

presente e o futuro dos povos indígenas. Tem como finalidade contribuir para a 

autodeterminação dos povos indígenas, colaborando para que os mesmos exerçam o 

controle territorial e a gestão ambiental de seus territórios, além de apoiar sua 

afirmação étnica e cultural.  

O CTI atua em Terras Indígenas inseridas nos Biomas Amazônia, Cerrado e Mata 

Atlântica e possui três grandes linhas de ação:  

● Apoio às ações de gestão territorial e ambiental 

● Apoio ao fortalecimento institucional das associações indígenas 

● Ações de formação e fortalecimento cultural 

 

3. O Projeto “Mbaraete nhandereko: fortalecendo o nosso modo de vida” 

 

O projeto tem como objetivo fortalecer as práticas de uso sustentável da comunidade 

guarani da Terra Indígena Kuaray Haxa, localizada nos municípios de Antonina e 

Guaraqueçaba (PR).  No âmbito do projeto serão desenvolvidas ações de fortalecimento 



 

das práticas agroflorestais, manejo de abelhas nativas e desenvolvimento de uma 

experiência piloto de saneamento ecológico  

 

 

4. Qualificações obrigatórias: 

 

 Experiência de trabalho previa com a elaboração e implementação de projetos 

de saneamento ecológico 

 Experiência de trabalho com comunidades tradicionais ou povos e organizações 

indígenas, preferencialmente junto ao povo guarani;  

 Estar localizado na região metropolitana de Curitiba, no Litoral do Paraná ou no 

Vale do Ribeira (SP); 

 

O CTI valoriza e incentiva a candidatura de empresas e coletivos compostos por pessoas 

negras, indígenas e com deficiência- o que deverá ser indicado no portfólio enviado. 

 

5. Dinâmica da consultoria 

 

A consultoria deverá ser realizada em 3 etapas e envolverá ao menos 3 idas à campo, 
com até 5 dias cada:  
 
1ª etapa: identificação da situação de saneamento da comunidade e elaboração 
participativa de projeto piloto a ser implementado para construção de um banheiro, 
visando atender um público de aproximadamente 30 pessoas da TI Kuaray Haxa.  
 
2ª etapa: realização de 1 oficinas prática de construção do sistema de saneamento 
ecológico. 
 
3ª etapa: realização de 1 oficina prática de manutenção da solução de saneamento 
ecológico adotada. 
 
 À cada etapa, deverá ser elaborado relatório técnico contendo descrição das atividades 
realizadas, lista de presença e fotos das atividades desenvolvidas. A consultoria deverá 
viabilizar previamente a lista de materiais e orçamentos para que o CTI realize a 



 

aquisição dos insumos necessários para a execução das atividades. Todos os custos 
relacionados ao deslocamento, à compra de alimentos e de insumos necessários para 
realização dos trabalhos da consultoria serão pagos diretamente pelo CTI. 
 

 

6. Vigência contratual e regime de trabalho 

 

Trata-se de contratação de prestação de serviço de pessoa jurídica, devendo o 

contratado possuir CNPJ ativo e apto a emitir nota fiscal com atividades compatíveis 

com as previstas no projeto. O pagamento deverá ser realizado após aprovação dos 

produtos entregues e emissão de nota fiscal válida, conforme segue:  

 

1ª parcela Projeto de solução ecológica de saneamento elaborado 

participativamente, contendo relatório narrativo das reuniões 

realizadas para a definição do mesmo; 

2ª parcela Relatório técnico da oficina de construção da solução ecológica de 

saneamento realizada; 

3ª parcela Relatório técnico da oficina de manutenção da solução ecológica de 

saneamento implementada; 

 

Todos as etapas deverão ser realizadas e todos os produtos entregues em até 15 meses 

após a contratação.  

 

7. Procedimentos para candidatura  

 

Envio de portfólio demonstrando experiência prévia na área, contatos para referência 

em relação a trabalhos desenvolvidos anteriormente  e proposta comercial para o e-

mail selecaocti@trabalhoindigenista.org.br. A mensagem deve conter, no campo 

“assunto”, a informação: SELEÇÃO – TR 104/2024 -[Nome do Candidato]. 

 

mailto:selecaocti@trabalhoindigenista.org.br


 

8. Processo seletivo  

O processo seletivo será feito em 2 etapas: 

I –Análise de portfólio e proposta comercial  

II – Entrevista 

 

9. Prazos 

Até 31/01/2025 – Envio de currículos e cartas de intenção 

Até 07/02/2025 – Comunicado para entrevistas (apenas selecionados serão 

contactados) 

Até 14/02/2025 – Realização das entrevistas 

21/02/2025 – Data prevista para o início dos trabalhos 

 


